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CPMI-PETRO 

Requerimento 
N" 620/14 

Senhor Presidente, 

Solicita a convocação do Sr. Thales Rezende 
Rodrigues de Miranda, CPF 00091068711, 
OAB/ RJ 82.089, para prestar esclarecimentos 
nesta CPMI. 

Nos termos das disposições constitucionais (art. 58 da CF/88), legais (art. 2° 
da Lei 1 .579/52) e regimentais (art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal), 
requeiro a convocação do Sr. Thales Rezende Rodrigues de Miranda, CPF 
00091068711, Advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, seccional do 
Rio de Janeiro, sob o n° 82.089, lotado no Departamento Jurídico Internacional da 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS e Coordenador de Direito Internacional da 
Companhia à época dos fatos investigados por esta Comissão. 

JUSTIFICATIVA 

Esta CPMI foi criada mediante o Requerimento N° 002 de 2014 - CN, para 
investigar "irregularidades envolvendo a empresa Petróleo Brasileiro S/ A (Petrobras), 
ocorridas entre os anos de 2005 e 2014 e relacionadas à compra da Refinaria de 
Pasadena, no Texas (EUA);", entre outros assuntos. 

Como é de conhecimento público, a Petrobras, principal companhia brasileira 
e símbolo nacional no exterior, tem sido acometida por denúncias de irregularidades 
em negócios realizados no período supracitado. Nesta senda, surgem dúvidas de 
como os órgãos técnicos da Companhia elaboraram parecer para realização de 
operações cujos contratos possuíam cláusulas prejudiciais aos interesses da 
empresa. Sendo estes órgãos responsáveis por resguardar a Companhia de realizar 
operações que resultassem prejuízo aos acionistas, é importante investigar em que 
circunstancias foram produzidos os pareceres que subsidiaram as decisões do 
Conselho de Administração da Petrobras, avalizando a aquisição de ativos com valor 
muito acima do de mercado. 

Assim, cumpre destacar que o Sr. Thales de Miranda ocupou, durante o 
período investigado por essa Comissão de Inquérito, o cargo de Coordenador de 
Direito Internacional da Petrobras, atuando na esJrvutl]ração da ,,iJ,91,Ji§\&:ít~mlt~ões 
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refinarias da Petrobras no exterior. Sendo este um dos responsáveis por assinar o 
parecer que subsidiou a compra da Refinaria em Pasadena no Texas. 

Diante do exposto, reputa-se necessária a convocação dele a esta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, com a finalidade de esclarecer os fatos supracitados. 

Sala das Sessões, em de de 2014. 


